
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia Municipal 

EDITAL Nº 45/IX-2º/2006 
 

 (Certificação de Registo de Cidadão da União Europeia) 

 

 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

Faço público que na Segunda Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de 

Dezembro de 2006, realizada no dia 18 de Dezembro de 2006, a Assembleia 

Municipal de Almada aprovou a Proposta Nº 31/IX de iniciativa da Câmara Municipal 

e aprovada em Reunião Camarária de 06/12/2006, sobre «Valores a cobrar pela 

emissão de Certificados de Registo de Cidadão da União Europeia», através da 

seguinte deliberação: 

DELIBERAÇÃO 

Considerando que pela Lei nº 37/2006, de 9 de Agosto, passou à ordem jurídica 

nacional a Directiva Comunitária nº 2004/38/CE, regulamentando o exercício do 

direito de livre circulação e residência dos Cidadãos da União Europeia e suas 

famílias no território nacional. 

Estipula a Lei que os Cidadãos da União Europeia, caso prolonguem a estadia por 

período superior a três meses, são obrigados a efectuar na Câmara Municipal da 

área de residência o registo, formalizando o seu direito de residência em território 

nacional. 

Os procedimentos adequados e as respectivas taxas são partilhados em parceria 

entre as Autarquias respectivas e o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras do 

Ministério da Administração Interna. 

Nestes termos e para efeitos da Lei nº 37/2006 e da Portaria nº 1637/2006, de 17 de 

Outubro: 
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� A Assembleia Municipal de Almada, nos termos e para os efeitos do artigo 

53º, nº 2, alínea e) da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção 

dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, estabelece os seguintes 

valores das taxas a cobrar pela emissão de Certificados de Registo da 

União Europeia: 

Certificado de Registo de Cidadão da União Europeia.......................€ 7,00 

2ª Via de Certificado de Registo de Cidadão da União Europeia .......€ 7,50 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 

ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

 
 
Almada, em 19 de Dezembro de 2006 
 

 

                                                   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

       

 (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


